
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Em vista do secretário-geral do PCP aos Açores, em contacto com a Federação Agrícola dos

Açores, constatámos os graves impactos no sector leiteiro da região, do fim das quotas leiteiras.

Apesar das declarações, quer do Governo da República, quer do Governo Regional dos Açores,

de que a situação está controlada e de que os problemas estão contidos, na verdade, os

produtores continuam a afirmar que o sector leiteiro está à beira de uma grande crise.

Crise que tem a sua expressão mais evidente no preço do leite que tem descido de forma

constante e que, numa região ultraperiférica e com uma significativa dependência desta

produção, terá impactos ainda mais preocupantes.

A desregulação do sector, promovida pelo fim das quotas leiteiras, em que sucessivos governos

têm responsabilidades, causará o desastre nos cerca de 6000 produtores ainda existentes no

país, dos quais, 2600 na Região Autónoma dos Açores.

A preocupação do PCP adensa-se quando o Governo parece surdo e mudo perante os diversos

alertas e a maioria chumba sucessivas propostas que apresentámos na Assembleia da

República, para atenuar os seus efeitos e para reverter a situação, através da instituição de um

sistema de regulação da produção e dos mercados.

Posto isto, e com base nos termos regimentais aplicáveis, vimos por este meio perguntar ao

Governo, através do Ministério da Agricultura e Mar, o seguinte:

Que avaliação tem o Governo dos impactos na Região Autónoma dos Açores do fim das

quotas leiteiras?

1.

Que medidas tenciona tomar para defender a produção nacional de leite, designadamente na

Região Autónoma, onde a produção leiteira tem enorme expressão económica?

2.



Palácio de São Bento,  quinta-feira, 18 de Junho de 2015

Deputado(a)s

JERÓNIMO DE SOUSA(PCP)

JOÃO RAMOS(PCP)

ANTÓNIO FILIPE(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1963
	txtLegPergunta[0]: XII
	txtSessaoPergunta[0]: 4

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2015-06-19
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Resposta ao efeito do fim das quotas leiteiras na RA dos Açores
	txtDestinatario[0]: Min.  da  Agricultura e Mar

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 
	Info[0]: 
	txtSerial[0]: 84909_331
	txtFolio[0]: 27722



		2015-06-18T19:02:27+0100
	João Ramos (Assinatura)


		2015-06-19T11:52:16+0100
	Maria Paula Cardoso (Assinatura)


		2015-06-19T12:36:20+0100
	Florinda Veiga


		2015-06-18T19:01:07+0100
	SD-DSS Signature id-75fde548aa2dbdfe4e08f59fe0d9e337


		2015-06-19T11:50:57+0100
	SD-DSS Signature id-d74788208983765618dd44262df00758


		2015-06-19T12:34:52+0100
	SD-DSS Signature id-36c7436722566edfb56b36b58a3960ce




